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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Alagoa Nova 

 Última distribuição : 12/03/2020 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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m o v i m e n t a r 
r e q u e r e r e 

com cartão magnético, a s s i n a r , endossar e s a c a r cheques, 
r e c e b e r talões de cheques, s a l d o s e e x t r a t o s bancários, 

r e c e b e r salários, f a z e r r e t i r a d a s , a s s i n a r formulários, g u i a s , f a z e r 
r e q u e r i m e n t o s , a p r e s e n t a r , j u n t a r e r e t i r a r documentos, r e c e b e r 
q u a i s q u e r q u a n t i a s de d i r e i t o d o ( a ) (s) o u t o r g a n t e ( s ) , i n c l u s i v e 
pensões previdenciárias, benefícios, a u x i l i o s e p r o v e n t o s de q u a l q u e r 
n a t u r e z a e/ou indenizações, a u t o r i z a r débitos ou créditos em 
c o n t a s - c o r r e n t e s , e t u d o o mais p r a t i c a r , promover, r e q u e r e r , p a r a o 
f i m i n d i c a d o n e s t e I n s t r u m e n t o , e n f i m , a s s i n a r e p r a t i c a r t o d o s os 
a t o s que se t o r n e m necessários, ao bom e f i e l cumprimento do p r e s e n t e 
mandato. E n f i m , p r a t i c a r os demais a t o s do i n t e r e s s e do (a) (os) (as) 
O u t o r g a n t e (s) . PODENDO AINDA, TUDO RESOLVER COM RELAÇÃO AO 
RECEBIMENTO DOS VALORES DECORRENTES DO SEGURO POR ACIDENTE (DPVAT); 
podendo, i n c l u s i v e , s u b s t a b e l e c e r , no t o d o ou em p a r t e , com ou sem 
r e s e r v a s de i g u a i s p o d e r e s , c o n t r a t a r advogados, e i n g r e s s a r com as 
ações que e n t e n d a necessárias. Os dados do (a) (s) p r o c u r a d o r (a) (es) e 
do o b j e t o da p r e s e n t e foram f o r n e c i d o s p o r declaração, f i c a n d o o (s) 
o u t o r g a n t e (s) responsável(eis) p o r sua v e r a c i d a d e , bem como p o r 
q u a l q u e r incorreção. Eximindo e s t a S e r v e n t i a de q u a l q u e r 
r e s p o n s a b i l i d a d e c i v i l e c r i m i n a l . E como a s s i m o d i s s e do que dou 
fé, l a v r e i e s t e i n s t r u m e n t o que, s e n d o - l h e l i d o em voz a l t a , o u t o r g a , 
a c e i t a e a s s i n a . Eu, ÔNIO EMMANUEL LYRA, Notário, s u b s c r e v o e a s s i n o 
em públ>eo e ra s o com s i n a l que uso. Em testemunho 

( í l ^ ^ ^ ' ) da verdade. As.: WILLIAN DE OLIVEIRA SOUZA. 
Está cõiT^orme õ o r i g i n a l . Dou fé. T r a s l a d a d a h o j e . Lavrada em 30 de 
J a n e i r ; ^ d e 2017, às f l s . 187 a 187v. Emolumentos: R$ 88,64; Taxa 
FARPEN: R$ 5,01; Taxa FEPJ: R$ 22,16; Taxa MP: R$ 1,42; V a l o r T o t a l : 
R$ 117,23, conforme L e i 10.169/2000 do P r o v i m e n t o 05/2006.Selo 
D i g i t a l : ADX66016-HLIL - C o n s u l t e a u t e n t i c i d a d e em 

h t t p s : / / s e l o d i g i t a l . t j p b . j u s . b r 

Esperança/PB, 30 de J a n e i r o de 2017 

EMMANUEL LYRA "Qí-, 

'-Ĉ ĝ-Â. 
: ^ 

- 1 ( 

Ü h ^ . LE IVIÇO t, OTÁRIA L VARTUIS OI-''Ctr OE NCTAS 

i 

^,^''E;='''!CAI>V3 

. j r i i r , 2 ^ ' 3 : ^ ; - r cóp- i t í .'OciUÇâo' o k � 

L,'Ci' ('�. ' A l ^ - c ^ ' : , 

lol^: L-y-::' -Rf , i7 . ;? . ' :3- ' j ; ' 

' � , �(= -, ;-u>f JF.ir. ^ \ - , .-lO^T-;,! .b . 

.: 1-.^; r - , , . .. .-íjo y :J '- .L ^ i 

: f , ( ;t> - \ ID: 'X>, 

j ) / ^ ' 

�.AL'DC Er."TCDC VF ^CLVEN-TQ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
' EST.ÃOO DA PARAÍBA 

.SECftIrTARÍA % SEGUftAftÇA PUSUCA 
.-ifJSTITilTO Ot-POUCl* Ciei^TtfiCA 
O P̂ÀRTÀMENÍQ .DE IDENTil-ICiSiÇAO 

m^ i» 
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07/09/2017 

Documentos do Idontilicaçdo 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 053.323.714-97 

Nome: ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO 

Data de Nascimento: 17/10/1970 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 10/04/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:05:49 do dia 07/09/2017 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: E288.CE19.F4C5.933D 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

1/1 
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# # # 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

Circular Susep n*» 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP" n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação 
pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal, além da 
respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados neste 
formulário não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF'. 

' Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 
fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e 
resseguro. 
^ Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da 
estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas 
administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades 
ilícitas previstas na Lei n° 9.613/98. 

Jji Qjis^ - ' 

Pelo exposto, eu O / g ^ M ^ v A M ^ C ^ ^ d i j ^ ^ C ^ U y Y ^ , ^ . portador(a) do ^ Q x ^ - ^ ^  

RGn= ^ b C ( k _, expedido por C , ^ ? _, em 

P^^/U lO-í .CPF/CNPJn" Oo:>mw t ^ -V^í 'GO 

Na qualidade de procurador(a)/intermedlário(a) do beneficiário (a) lí\úLílrQ^'^ OÜL 

O ^ y L i / y ^ U / ^ ^ n 3 / l / ^ J 3 i í Q t r o \ § DPVAT da natur 

da vítima [ \ / ! < x k - O ^ í i l Ç U b ^ ^ y ^ ^ / L ^ ^ v O l e ^ f ^ A 

determinação da Circular SUSEP n" 445/12, declaro as informações solicitadas: 

Profissão: /L(yo->-Q^''^ Renda Mensal: R$ -^AJjy^â-^^^^y^ 

Documentos comprobatórios: /\Ãy^^\^^ 

^ .ílojlit^ . _ J m j i ^w j f t yu j c ^ ( ^ ^ ç g e y t o 
ASSINATURA - PROCURADOR / INTERMEDIÁRIO 

.m-

S^<^'-^3-^ 

/ ' -^f? 
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i-giJjÇravDnto oa rosioencia 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

u„ ^ C U A X C , . ^ A ^ , - â Q r C ' f i ^ O . Jle. O & . n o U r . 

" ° ^ - J ^ ^ . O A G , data de expediçio ng_^/ 11 / Q ^ . órgão S ^ l P - ^ ^ 

^"^^ "® O i ^ "^ !? - ^ 1 » venho perante a este instrumento declarar que não 
possuo comprovante de endereço em meu nome. sendo certo e verdadeiro que resido 
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 
de terceiro; 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) 'SIÜJD (̂ 'í̂ KweT 
Número 

Apto / Complemento 

Bairro 
â^HsHitin QLC^VCÍJL . n Y\i.b-ÇxAiTííi^i£? 

Cidade y[â _ /\ L " 
m^O^^DCL. /U^UCL^ 

Estado ^éiKnlSvi.., 
CEP S^F/^gr-nryç 
Telefone de Contato (g^i; ^ 9 ^ - 9 9 ) ^ 2 
E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Oata a: ,̂̂ 9Üylf̂  /x, Z,;̂ /::̂  

Assinatura do Declarante:y/oi^ . ^^&%^^Jko Offi 
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^-^nerci^isa J O A O EVANOELMT A OE «OUZA 
sr r SAO TCWE. S(N - X ) CO v»<v 
ALtóOANOVA/PBCEP 6ei3ÍO0O(«C 71) E ^ B c i s l S ^ - O l S T B B U O O l W I X Ç ^ R f i W S A 

OWWS,^ RU^,R^RESOENC^«0N0.tó«:0 "^^-«"«-g^ jJ^^^Sl íS^ l l ^W.XiSS 
Rtf t iâncía Uar/2017 

Emssâo 1810317017 Noltf aMl<Cei<iUlltEnii»«EMte«NM006SOK7 

.qg^jtwD*"" m,à-mUÊBH»* 

R a e n g - 7 7 - e H - s i e o 

Wmx&IKll 00006556120 

Mar/2017 

16/03/2017 

- A C i i i n i n « r < o i n a i n d t » » * i n i f i l « -
A b á n d M t u r t n j n i l i c»da i»n iêsd»>Ur t i i /U s y i « i n w i t i . 

^TníSSÍÍSííSÍ-cK^SS^SE 
r i r t B , o qu» i l tWTiwiou o « c o w t w M de us rw í l ín twt t incat . 
com t i is lo ae g « r x * o maà CW» 

13A34/2017 

13102/17 
La ia i r * O M * 
10038 1IK03<I7 10298 1 _ . , 

; 3 # m * # @ # W i * & a ^ 
outnUiM 

250 
Daa«r l9 i» 

^ Consumo em kWh 
""TQiE'B Arn j re i j 

PIS 

COFKS 

lANÇAUSMTOS E SERVIÇOS 

JUROSDEMORA 12/3018 

MULTA 12/2016 

ATUAUZAÇAO M O N E T A R I * 12/2016 

OavokictoSubsidio 

OjOB*» 

V > l > r ( M ) 

77J14 
3.28 

����̂ "�W®<,'!Wt,<ll.OJ 
~i .6e 

7.18 

1.63 

1,48 

0.57 

.33lCa 

. „ 

BASE0ECALCIA.O AiJouar* VALORRS 

CMS 0.00 0.00 ow 
PIS 121,06 1,2810 V9fi 

121 08 

Mídia dos úlllmos meses 
Í31 -

: ; ÍP . ' , / JOÍ Í ; - I ÍCC 

64c9.3393.d30b 3f3a.32e3 1437 cfcl .accT. 
C. - f pos i ção d o ya io r tt>i-.1 SI -* - t -

nmmsi>'i- ".unifiife 
aaAMEb. 

DlCMEHSM. 
DCTRUESTIUL 
DCIMW. 
FICMEHSM. 
FCTWCSTRM. 
n c / M W . 
OMC 
OICRI 

l l . M 
23.83 
í7.7« 

7J2 
IS.M 
31.20 

i f i a 
l » f D 

4.38 

2.00 

Ma 

NOUÊHK. 

CONTRATADA 
I M T E MERIOR 
IMITESureRnB 

220 

D M c i l a ^ u u M 
Vatwr 

M l 
% 

SeniçmdtOal l ü E w T f w f 8 
CompiiiBEntitM 
Sinicadt T immâslo 
Encvgo9 SctDiwa 
knpafii» Oicka e £ nuigoi 
OuküsScMÇo 

29.82 
37.18 

1,98 
11.33 
12.30 
O.OO 

31.45 
40.59 

2.18 
12.37 
13.43 
0,00 

T f M � i j n #efo 

6 / " ' ^ " ' ' ' ' ^ PARUBA 

R o t » t f a 9 - 7 7 - e « - 5 i 6 0 

M U a M 15O24ei-2O17-0J-1 

1-4 91 

. I t ^ 

15024612017 7 03100770019-3 
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Pg^Díovarlo de residônaa 

DECLARAÇÂO DE RESIDÊNCIA 

Eu. V\ D61 ^orJ O l \ V Í Í I QA ~r fw^ , 

RG n ^ ã l \ ^ ^ , l ! ± ^ _ _ , data de expedição _ ^ O ^ d R £ ^ Órgão S S f I PÒ-

CPF O h 3 - Ò t ^ 14 — A ^ venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) 

^GüCuD ^ < ) ^ ^ O T r - T 

Número 5 / / V 
Apto / Complemento — 

Bairro '̂ ^d-Y^ÍA AyUV\^cU2^ 
Cidade 

j 

(WjOuÇ/?^:;. ^ O U ^ . 
Estado ^ 

CEP 

Telefone de Contato 

E-mait 

Por ser verdade, firmo-me. 

local e Datau C i Í M ^ O C L \ J W ^ ^ A O M j U j i u ? J U Q Í O C V ^  

Assinatura do Declarante: f i )arUa ^AcUi(v IAUCIV.K-<^ d e ol tO&pLG, 

; 4 ! ^ ^ i 
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JOAO EVANGELISTA DE SOUZA 
SlT SAO TOME, SlM. JO C O UNIV 
ALAGOA NOYA, PB CEP 58135000 (Aü 7 I | 

EME RGISAPAfwISA - DISl RI2U1D0RADEENERGIA S/a 
ClisselSuLCIs RURALf PuRoL RESlOEkCIAL MOI lOFA::IC ü Bi;?t).Kn,:O.CiisMRfilenloi-JoSoPeS5lia/PB-CíP580'1.G30 
Roíeira 9 -77-635-5160 Releienciõ O e j / 2 0 1 l j CNPJOSOSS 1S3/CC01-Í0 liac Esl 16015823Í 

N°meaiüüi 00002552130 EmiSsâO 16/1213016 
- - - - - Nl)lafi5cal/CoilaileE!iei9iaElíliitaNW106r!978 

Cidlgop<iiaèbltoAut«iilUeo:011<)19n4l19 

Atendimento ao Cliente ENERGISA 0 8 0 0 0 8 3 0 1 9 6 Acesse: www.energkaxom.br 

Conta referente a UC (Unidade Consumidora): 5 / 1 5 0 2 4 6 1 - 5 

Canal de contato 

Dez/2016 

Apresentação 

16/12/2016 

.Data prevista da 
próxima leitura 

16/01/2017 

CPF/CNPJ/RANl 
72592223230 

Faturas em atraso 

34/11/3016 
35/100016 

70.97 
73.80 

Anterior Atual Constante Consumo Dias 

17/11/16 
Ltltura Oua 
9358 iait2/16 

HIstAricD de Cbnsumo 
(IcWh) 

L t l t u ra 
0577 I 

Demonstrativo 

Quant idad* 

314 
O v i c r l ç i o 

Cún&umo em hi/\'h 

Adie B Amai elà 

Subsidio 

PIS 

COFINS 

' ' ' LAljÇAMENTOS E SERVIÇOS 

JUROSOEMOPA09/30ie 

MULTA 09/3016 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 09/2016 

Devolução SuDSldio 

0,30819 
Valor (R$) 

65,85 
1,42 

28,36 
1.02 

_ 470 _ 

1.44 
1.54 
0.14 

�28,26 

Nov/16 311 

Out/16 333 

Sei/16 '/41 

Aao/16 340 

~ -Jõi 

�Juníie 219 

Mail16 226 

Abi/16 238 

Mar/16 234 

Fev/16 398 
Jan/16 262 

üe l /15 252 

Média dos úliiir«o> mê es 
250 

BASE OE CÁLCULO AÜOUOTA VALORR* 

ICMS 0.00 O.OD 0.00 

PIS 101.35 1.0102 1.02 

COFiNS -.01.35 4,6439 4,70 

VENCIMENTO 

23/12/2016 
TOTAL A PAGAR 

R$76,21 

756c.b012.5bc8.d4f2 183e.08dd.5447.8624. 

Indicadores de Qualidade 
UmKes 

da ANEEL 

OIC MENSAI 13.35 8.76 
DICTRIMESTRAL 24.71 
OICANUAL 49.42 

6.00 FICMENSAL 7.99 6.00 
FICTRIMESTRAL 15,79 
FICANUAL 31.56 

5.17 OMIC 6.79 5.17 
DICRI le.EO 

Apurado "m l tedeTen^o 

CONTRT.TAI.A 
IIMITEINFERIOR 203 
U.WITE SUPERIOR 331 

Dltcr lmlnacao 
V l l o r 

I M ) 
» 

SennÇKlíeDet daEnergisa/PB 
Compia OeEiieigia 
Seniçoce TiansmKão 
EricaiuO) Setoriais 
Impcsun Duelos e Encaigos 
Outios Sennços 

25.60 
39.95 

1.76 
10.06 
8.84 
0.00 

33.59 
39.30 

2.31 
13.20 
11.60 
0.00 

Teal 78 J- l 100.00 

Vaü)'.ioPii^npAt iní2riiç)RS?€T0 

ATENÇÃO 
- REAVISO Caso 3(5) tatur ãcima coniinucirríj em sira i-o. o fornecimento pooera 
ser iü3peni03 parurflê 31/12/7016 Caniorms R C S C I U Í Ó Ü Í I - Í / A N E E L O pagamemo 
apàs essa dalã nSo ekmma a possrvei s u s p e n i ã üc tomecimcnto, caso o mesmo náo 
~c>ã coiTAiraCaiio CTU ccniãs pâgãã nSo êstcjãm unklade consumidora para 
cumarovãf3c CavO e^sas faturas estpjampagas. dEscBnütdsrar essa mensagem 
ESTE PRAZO r i i o VALE PARAAS FATURíõ JÁ REiVlSADAS. Dãra eSias 3 Suspensão 00 
fom=cimcrtíD íjoderãcjoriex a qualquer momeniGaie cdecLffSO do praic de 90(novent3Í* 
dias. contado da i i aa de venrBnemD da faiura vençais e o i o paga 
Falura sujena a IncEuSsoem õigào* de proteç so ao r f ed io fio case de ínsttmpíe.-nEnto 
Subvenção OEC J 891/13RÍ 28,26 
i 5 erno ICMS 

VENCiMsyrro TOTAL A PAGAR 

23/12/2016 R$76,21 
83660000000-1 76210054000-9 15024612016-9 12400770019-6 

Políiro 9 77 - 5160 
l.Tóilicute 1502^61-2016-ií 
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192 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASiL - ESTADO PARAÍBA - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA - PB - CNPJ : 11.838.096-0001/88 

SAMU 192 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCiA 

m& 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaramos para todos os fins de direito que fizerem necessários que 
ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO, 44 anos, RG N^ 2.988.965 SSP/PB, foi atendido pelo 
nosso serviço registrado sobre o N9789261, Em 12/07/2014 às 12:29 hs, pela USB 035 
de Alagoa Nova -PB, vítima de QUEDA DE MOTO, consciente, não responde 
verbalmente (transtorno mental), apresentando laceração vertical do nariz para lábio 
provável fratura de fêmur esquerdo, feito atendimento de acordo com o protocolo é 
encaminhado para HTCG, com a autorização do médico regulador 

ALAGOA NOVA - PB, 24/01/2017 

janecieidef;Àlft.J;ciiii;vaio 
E - y f - ^ ^ ^ R f - , 

rQR,Li/)^^POti ' í . ' 

JANECLEIDE MARIAjCe^STA SAMPAIO 

COORDENADORA SAMU/l92 ALAGOA NOVA - PB 

COREN 110600 PB 
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' i 

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOQAL ífOmm 
12= DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL 7 " ( ( f í T ^ 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE ALAGOA NOVA^PB W'^" 

«11 MWJwiiim#i*imKm#mmimMMMtmNiMug«#*&m^#,î ^ aaaa 

CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL 

CERTIFICO, em razão do meu Ofício e a requerimento verbal de pessoa interessada 
que, revendo neste Cartório Policial o Livro de Registro de Ocon-ências n° 001/2017, nele encontrei 
às folhas n° 019 o registro n° 019/17, cujo teor agora passa a transcrever na integra: Ao dia 25 do 
mês de JANEIRO do ano de 2017, nesta cidade de Alagoa Nova/PB, Estado da Paraíba e na 
Delegacia de Polícia Civil onde se achava presente a Bel EDUARDO ALMEIDA RIBEIRO, Delegado 
de Polícia Civil, comigo Escrivão do seu cargo no final assinado e declarado, por volta das 10:13 
horas, COMPARECEU: WMRÍA AUXILIADORA DE OLIVEIRA 54 anos, brasileira, natural de 
Campina Grande/PB. agricultora. RG N° 2.183.018 SSP/PB. filha de João Severino de Oliveira e de 
EIvira Vitória de Oliveira, residente NO SÍTIO SÃO TOMÉ (PRÓXIMO AO POVOADO). ALAGOA 
NOVA/PB. Fone: 9 9976-3303. NOTIFICOU QUE: é tia do senhor ADELSON DE OLIVEIRA 
TRAJANO. 46 anos, brasileiro, natural de Campina Grande/PB. agricultor. RG N° 2.988.965 
SSP/PB, filha de Godoifredo Margues Trajano e de Maria José de Oliveira Trajano. residente NO 
SÍTIO SÃO TOMÉ (PRÓXIMO AO POVOADOS ALAGOA NOVA/PB. Fone: não tem: QUE 
ADELSON tem problemas mentais e no dia 12/07/2014, por volta 12:00 horas, o referido 
cidadão estava na garupa de uma moto, e ao transitar pelo restaurante Maranata, no Sítio São 
Tomé, neste município, outro veículo que vinha no sentido contrário, invadiu sua faixa de 
direção, colidindo frontalmente com a motocicleta que se encontrava ADELSON; QÜE com o 
impacto, tanto ADELSON como o piloto da moto, sofreram diversas lesões, sendo socorridos 
por uma ambulância do SAMU até o hospital local; QUE ADELSON e o condutor foram 
transferidos para o hospital de Trauma em Campina Grande; QUE ADELSON ficou internado 
por cerca de 02 meses, sendo constatado fratura no fêmur, passando por um procedimento 
cirúrgico; QUE a moto em que ADELSON estava era uma YAMAHAÍ YBR 135K. PLACA MOU 
2912. CHASSI N° 9C6KE0044030011483. COR BEGE. ANO: 2003/2003. registrada em nome de 
FRANCISCO DE ASSIS COUTO, conduzida na oportunidade pelo senhor conhecido por 
FLAMARION TRAJANO DE OLIVEIRA; QUE no tocante ao outro veículo envolvido no 
acidente, a noticiante apenas informar que trata-se de uma caminhoneta HILUX, cor prata, 
não sabendo a placa e nem o nome do motorista, já que este se evadiu do local; QÜE cita 
como testemunhas do acidente as pessoas de: MARIA JOSÉ DE OlVEIRA TRAJANO e JOÃO 
EVANGELISTA DE SOÜZA, ambos moradores do Sítio Sâo Tomé, Alagoa Nova. Nada mais 
havendo a relatar, ciente o(a) requerente das implicações contidas no artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, depois de lido e achado, expeço a referida Certidão. O referido é verdads e dou fé. 

Alagoa Nova/PB, 25 de JANEIRO de 2017 

NOTIFICANTE 3 (yif (6. 

fOS SlLVA 
^SGüvW^e Polícia Civil 

Mat.:'168.434-5 
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^ , _ DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

Eu, D ^ O ^ I l / £ 1 / ^A T (LP \ ^ 4 /VQ , portador da 
carteira de identidade nS ^ ^" % 5 e inscrito no CPF/MF sob o n? 
(7S ^ . ^ . X 3 m -<?>!_ . residente e domiciliado na 

^ { ? 1 D TOo-.-^ / ;uL/\ /Pi^. , Cidade 
x Â-jjQ-^&O. K/Qi Estado P ( ^ - , declaro, sob as penas da 
lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os 
fins de requerimento de indenização do Seguro DPVAT (Lei nS 6.194/74), uma vez que: 

% Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para 
fins de prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 
superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a 
cobertura de invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via 
terrestre, solicito que esta declaração permita o prosseguimento a análise da minha 
documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico Legal-IML, concordando, 
desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 
correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §15 do 
art. 39 da Lei n^ 6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa 
prévia concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso 
discorde do seu conteúdo. 

^ Uov^, (1<D ct/ klJãia ^ 
Locale data 

Assinatura do declarante 

'pallin j L i & l w ̂WtQ ©^e -^is^HS-xz{ 
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_ | GOVERNp 
DAPARAIBA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
12» DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVlL 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE ALAGOA NOVA/PB 

CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL 

Boletim de Oco 16 ncia 

CERTIFICO, em razão do meu Ofício e a requerimento verbal de pessoa interessada 
que, revendo neste Cartório Policial o Livro de Registro de Ocon-ências n° 001/2017, nele encontrei 
às folhas n" 019 o registro n" 019/17. cujo teor agora passa a transcrever na integra: Ao dia 25 do 
mês de JANEIRO do ano de 2017, nesta cidade de Alagoa Nova/PB, Estado da Paraíba e na 
Delegacia de Polícia Civil onde se achava presente a Bel EDUARDO ALMEIDA RIBEIRO, Delegado 
de Polícia Civil comigo Escrivão do seu cargo no final assinado e declarado, por volta das 10:13 
horas, COMPARECEU: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA. 54 anos, brasileira, natural de 
Campina Grande/PB. agricultora. RG N° 2.183.018 SSP/PB. filha de João Severino de Oliveira e de 
Eivira Vitória de Oliveira, residente NO SÍTIO SÃO TOMÉ (PRÓXIMO AO POVOADO). ALAGOA 
NOVA/PB. Fone: 9 9976-3303. NOTIFICOU QUE: é tia do senhor ADELSON DE OLIVEIRA 
TRAJANO. 46 anos, brasileiro, natural de Camoina Grande/PB. aaricultor. RG N° 2.988.965 
SSP/PB. filha de Godolfredo Maraues Traiano e de Maria José de Oliveira Traiano. residente NO 
SÍTIO SÃO TOMÉ (PRÓXIMO AO POVOADO). ALAGOA NOVA/PB. Fone: não tem; QUE 
ADELSON tem problemas mentais e no dia 12/07/2014, por volta 12:00 horas, o referido 
cidadão estava na garupa de uma moto, e ao transitar pelo restaurante Ma ranata, no Sítio São 
Tomé, neste município, outro veículo que vinha no sentido contrário, invadiu sua faixa de 
direção, colidindo frontalmente com a motocicleta que se encontrava ADELSON; QUE com o 
impacto tanto ADELSON como o piloto da moto, sofreram diversas lesões, sendo socorridos 
por uma ambulância do SAMU até o hospital local; QUE ADELSON e o condutor foram 
transferidos para o hospital de Trauma em Campina Grande; QUE ADELSON ficou internado 
por cerca de 02 meses, sendo constatado fratura no fêmur, passando por um procedimento 
cirúrgico; QUE a moto em que ADELSON estava era uma YAMAHA/ YBR 135K. PLACA MOU 
2912. CHASSI N° 9C6KE0044030011483. COR BEGE. ANO: 2003/2003. conduzida na 
oportunidade pelo senhor conhecido por FLAMARION TRAJANO DE OLIVEIRA; QUE no 
tocante ao outro veículo envolvido no acidente, a noticiante apenas informar que trata-se de 
uma caminhoneta HILUX, cor prata, não sabendo a placa e nem o nome do motorista, já que 
este se evadiu do local; QUE cita como testemunhas do acidente as pessoas de: MARIA 
JOSÉ DE OlVEIRA TRAJANO e JOÃO EVANGELISTA DE SOUZA, ambos moradores do Sitio 
São Tomé, Alagoa Nova. Nada mais havendo a relatar, ciente o(a) requerente das implicações 
contidas no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lido e achado, expeço a referida 
Certidão. O referido é verdade e dou fé. 

Alagoa Nova/PB. 25 de JANEIRO de 2017. 

NOTIFICANTE: y ^ a f f & W f y t ^ f / t : ^ ' _ ( ^ ^ 

CARTÓRIO CELITA PE ATAIDE ALVES 
«U.B.nool Rodri,UM àa Oliv.Ir. - m 

AUTENTICAÇÃO 

SAUi^4W9(0S SlLVA 
Escrivão àe Polícia Civil 

Mat.:„168.434-5 

^ 
C « n 4 r o , P o n . J 3 6 i - 4 s è i 

=SPi 

d# 

r o i ex ib ido 
- ! I I do CPC) 

Esperança-PB 26/01/2017 
Selo D i g i t a l : flEP41193-PY5Z 

Camoni^Vun^^es Alues 

^gREVENTE 

' Co 1" 
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Página NB _ 

Rubrica 

Governo do Estado d o ( a / e ) Paraíba 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

12= Delegacia Seccional de Poiícia Civil 
Delegacia Municipal de Alagoa Nova 

Rua Joaquim José do Vale, 50, Centro, Alagoa Nova/pb 

# ' 

% ' 

R E O U l S I Ç Ã O D E E X A M E DE C O R P O P E D E L I T O " 

Alagoa Nova, 25 de J A N E I R O de 2 0 1 7 

Requisição de Exame n^: 0 0 4 / 1 7 

Exame Requisitado: EXAME DE CORPO DE DELITO 
Autoridade Requisitante: EDUARDO A L M E I D A R I B E I R O 
Local: A l a g o a Nova 

Sr(a) . Diretor(a), 

^ Requisitamos a V. as providências, para que no prazo legal (Art . 160, Parágrafo 
Único do CPP, alterado pela Lei 8.862/94) seja procedido o EXAME DE CORPO DE DELITO, 
na PESSOA de informações a seguir e que seja o laudo remetido para o(a) De legac ia 
Mun ic ipa l de A lagoa Nova , loca l i zada n a ( o ) Rua J o a q u i m José d o V a l e , 5 0 , C e n t r o , 
A lagoa N o v a / p b . 

ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO. 46 anos, brasileiro, natural de Campina Grande/PB.  
aaricultor. RG N° 2.988.965 SSP/PB. filha de Godolfredo Maraues Traiano e de Maria José de  
Oliveira Traiano. residente NO SÍTIO SÃO TOMÉ (PRÓXIMO A O POVOADO). ALAGOA  
NOV/VPB. Fone: não tem 

H is tó r i co : no dia 12/07/2014, por vol ta 12:00 horas, o refer ido c idadão es tava na garupa de 

uma moto , e ao t ransi tar pelo restaurante Maranata, no Sít io São T o m é , neste mun ic íp io , 

ou t ro veículo que v inha no sent ido cont rár io , invad iu sua faixa de d i reção , co l id indo 

f ronta lmente c o m a motoc ic le ta que se encont rava ADELSON; QUE c o m o impac to , tanto 

ADELSON c o m o o p i lo to da moto , so f re ram d iversas lesões, sendo s o c o r r i d o s por uma 

^ambulância do SAMU até o hospi ta l loca l ; QUE ADELSON e o condu to r f o r a m t rans fer idos 

para o hosp i ta l de Trauma em Campina Grande; QUE ADELSON f i cou i n te rnado por cerca 

de 02 meses, sendo consta tado fratura no fêmur , passando por um p r o c e d i m e n t o c i rú rg ico . 

EDU tDO A L M E I D A R I B E I R O 
Autoridade PoHçial 

A ( 0 ) S r ( a ) G e r e n t e ( a ) 
MARCIO LEANDRO DA SILVA 
Geren te da Un idade d e Med ic ina Leg 

- RECEBIDO 

Recebi às 

Do día 

^ . Í L ÍG.0*4 / j ^ t tM.î Jc^.rxi €if>.r). j ^ . 
Assinatura e matrícula 

PolOfflce 
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ô AUTORIZAÇAO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO nr^vAj 
Segu rado ra Líder � DPVAT .„,oistf " 

w^Zuti 

N° DO SINISTRO 4 GAMPO PREENCHIDO P £ 
Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT.nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 
EU. ^ D j T j , S O I V O f : , O Á . \ ( ( l ^ ^ ' T 2 A f A A / ^P 

PORTADORfA) DO RG N° ^ 4 6^-5 " EXPEDIDOPOR 6> 3 / > ^ E M - 1 / / O / 0 6 E 

/ĉ pj OOOOOOOO-OOOO-OO. pROPissAo /icm^^ / 
E RENDA MENSAL DE R i A j U ^ f i A y ^ ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA / Y V ^ y ^ ' ^ ^ ^ ^ .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATA EFETUAR O CRÉOITO.DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕESABAIXO PRESTADAS. 

(�) A Circular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras sào obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoaL 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. 

V y 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de fon] 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÊNCIA SOQ 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTD/ 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; 

� Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mens^ 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta i 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

wwviy.receita.fazenda.aov.br), bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas não pertencentes à vít lma/beneficárlos. 

IMPORTANTErTambém não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

/ ^ 
PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
H° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir), 

V 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)  
N° do BANCO . N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) G> S' N° da CONTA (com dígito, se existir) 3 4 L ^ J ^ - SL 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

GUZrWr}^ K/a7^ . çg-v^de de t"V 

LOCAL E DATA ASSÍNATURA DO BENEFICIÁRIO 

^ < ^ ATENÇÀO % j l l O > J u j f i ^ ILxct-vpJbc. d g g^ ju la ^ f S » ^ 

- o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legitimo/s beneficiario/s, obiedecendo à legislação vigente  
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a  
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares.  

^-Paraacompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse vww.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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CAIXA 
POUPANÇA 

6277 8013 1023 8906 
ADELSON OLIVEIRA TRAJANO 
1668 013 00032319-2 07/21 

<Sig> 
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Rio de Janeiro, 17 de Novembro de 2017

Aos Cuidados de:             ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO

Nº Sinistro: 3170494939

Vitima: ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO

Data do Acidente: 12/07/2014

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA SOUZA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170494939, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 16 de Maio de 2018

Aos Cuidados de: ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO

Nº Sinistro: 3170494939
Vitima: ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO
Data do Acidente: 12/07/2014
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA SOUZA

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170494939.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 15 de Setembro de 2017

Carta n°: 11658433

A/C: ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170494939 ASL-0351510/17

Vitima: ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO

Data Acidente: 12/07/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA SOUZA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 11/09/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 12/07/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na Sabemi Seguradora S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 15 de Setembro de 2017

Carta n°: 11656133

A/C: ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170494939 ASL-0351510/17

Vitima: ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO

Data Acidente: 12/07/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA SOUZA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à Sabemi Seguradora S/A onde o sinistro foi
cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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